
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2115, DE 2019

(nº 8.175/2017, na Câmara dos Deputados)

Institui o Dia Nacional do Laringectomizado, a ser celebrado, anualmente, no dia 11 de
agosto.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1583483&filename=PL-8175-2017

-

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PL nº 2115 de 2019.

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1583483&filename=PL-8175-2017
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1583483&filename=PL-8175-2017
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/136211


 
Institui o Dia Nacional do 
Laringectomizado, a ser celebrado, 
anualmente, no dia 11 de agosto. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do 

Laringectomizado, a ser celebrado, anualmente, no dia 11 de 

agosto, em todo o território nacional, quando serão efetivadas 

ações relacionadas à detecção precoce do câncer de laringe. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de abril de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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